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2) - os Índices Específicos de Estruturas de Obras de
Arte em Concreto deverão ser adotados nas propostas
apresentadas, a partir de julho de 1976;

3) - quando o tipo de Obra não se adequar aos Índices
Específicos, o Índice a ser adotado na cláusula de reajuste
contratual, será o Índice de Preços Gerais de Estrutura e
Obras de Arte em Concreto;

4) - a Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas -
FIPE levantou dados básico de preços e processou os cál-
culos;

5) - o Índice Geral Estruturas e Obras de Arte em Con-
creto e o Índice de Preços de Serviços Gerais com Predomi-
nância de Mão de Obra, correspondentes ao período de
1969 a 1974, estão publicados no D.O.E. de 14.01.77; os dos
períodos de 1975 a 1978, no D.O.E. de 16.01.79; do ano de
1979, no D.O.E. de 23.01.81; do ano de 1980, no D.O.E. de
20.01.82; do ano de 1981, no D.O.E. de 19.01.83; do ano de
1982, no D.O.E. de 20.01.84; dos anos de 1983 e 1984, no
D.O.E. de 29.01.85; dos anos de 1985 e 1986, no D.O.E. de
17.02.87; do ano de 1987, no D.O.E. de 22.01.88; do ano de
1988, no D.O.E. de 18.01.89; do ano de 1989, no D.O.E. de
23.01.90; do ano de 1990, no D.O.E. de 17.01.91; dos anos
de 1991 e 1992 no D.O.E., de 16.01.93 ; do ano de 1993, no
D.O.E. de 15.01.94 ; dos anos de 1994 e 1995 no D.O.E de
17.01.97 ;dos anos de 1996 e 1997 no D.O.E de 17.01.98;
dos anos de 1998 e de 1999 no D.O.E de 19.01.2000 e dos
anos de 2000 e 2001 no D.O.E. de 16.01.02 e do ano de 2002
no D.O.E de 16.01.03;

6) - os Índices Específicos de Estruturas e Obras de
Arte em Concreto correspondentes ao período maio de
1976 a dezembro de 1978, estão publicados no D.O.E de
16.01.79; do ano de 1979, no D.O.E de 23.01.81; do ano de
1980, no D.O.E. de 20.01.82; do ano de 1981, no D.O.E. de
19.01.83; do ano de 1982, no D.O.E. de 20.01.84; dos anos
de 1983 e 1984, no D.O.E. de 29.01.85; dos anos de 1985 e
1986, no D.O.E. de 17.02.87; dos anos de 1987 e 1988, no
D.O.E. de 18.01.89; dos anos de 1989 e 1990, no D.O.E. de
17.01.91; dos anos de 1991 e 1992, no D.O.E. de 16.01.93 ;
do ano de 1993, no D.O.E. de 15.01.94; dos anos de 1994 e
1995 no D.O.E de 17.01.97 ;dos anos de 1996 e 1997 no
D.O.E. de 17.01.98; dos anos de 1998 e de 1999 no D.O.E de
19.01.00;e dos anos de 2000 e 2001 no D.O.E de 16.01.02 e
do ano de 2002 no D.O.E de 16.01.03;

7) - a partir de janeiro de 1988, o Índice Geral de Estru-
turas e Obras de Arte em Concreto, os Índices Específicos
de Estruturas e Obras de Arte em Concreto e o Índice de
Preços de Serviços Gerais com Predominância de Mão de
Obra, serão publicados com base de comparação em
março de 1986=100;

8) - a partir de janeiro de 1991, o Índice Geral de Estru-
turas e Obras de Arte em Concreto, os Índices Específicos
de Estruturas e Obras de Arte em Concreto e o Índice de
Preços de Serviços Gerais com Predominância de Mão de
Obra , serão publicados com base de comparação em
dezembro de 1990=100;

9) - a partir de janeiro de 1993, o Índice de Preços de
Serviços Gerais com Predominância de Mão de Obra pas-
sou a ser processado com base em nova estrutura de pon-
deração que compreende 155 componentes. O número
mensal de cotações de preços é de aproximadamente
1.250. A fórmula de cálculo não foi alterada;

10) - a partir de junho de 1994 os índices de preços de
Estruturas e Obras de Arte em Concreto, Pontes e Viadutos
passaram a ser calculados com base em novas estruturas
de ponderação, definidas a partir de obras virtuais relativas
a cada tipo de obra. A fórmula de cálculo não foi alterada;

11) - a partir de março/94 a junho/94 os índices refle-
tem as variações em URV. E a partir de julho/94 os índices
refletem as variações em R$(real).

12) - os índices de preços de Rede de Água, Rede de
Esgoto e Reservatórios passam a ser calculados com base
em novas estruturas de ponderação, a partir de fevereiro
de 1997.

Resolução SF-13, de 14-4-2003

Dispõe sobre a revisão dos valores da despesa diá-
ria de condução

O Secretário da Fazenda, tendo em vista o Decreto nº
30.595, de 13 de outubro de 1989, resolve:

Artigo 1º - Os valores da despesa diária de condução a
que alude o artigo 3º do Decreto nº 30.595, de 13 de outu-
bro de 1989, alterado pelo Decreto nº 38.687 de 27 de maio
de 1994, passam a ser os constantes do Anexo que faz
parte desta resolução.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de
2003

ANEXO
a que se refere o artigo 1º da Resolução SF nº 13, de

14/04/2003
REGIÃO ADMINISTRATIVA Valor diário da

despesa de condução - R$

Região Metropolitana da Grande São Paulo...................7,20
Santos.................................................................................4,80
Taubaté...............................................................................4,80
Sorocaba ............................................................................5,31
Campinas............................................................................4,80
Ribeirão Preto ....................................................................4,35
Bauru ..................................................................................3,60
Araçatuba ...........................................................................3,90
Presidente Prudente ..........................................................4,35
São José do Rio Preto .......................................................3,60
Marilia.................................................................................3,75
Araraquara .........................................................................4,20

COORDENADORIA GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO 
DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Comunicado DOF-102/2003

Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666/93, e conforme
Comunicado DOF-34/2000 de 01/07/2000, justificamos e indi-
camos, a seguir, os pagamentos necessários que deverão
ser providenciados de imediato, pelo fato de envolver des-
pesas inadiáveis e imprescindíveis de adiantamento, custeio
e utilidade pública. Tais pagamentos, considerada a excep-
cionalidade de cada caso, estão sendo autorizados indepen-
dente da ordem cronológica de sua inscrição no Siafem.

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200119 2003PD00023 53,62
Total 53,62

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200147 2003PD00616 1.200,00
Total 1.200,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200149 2003PD00276 9,92
200149 2003PD00277 8,05
200149 2003PD00283 5.376,00
Total 5.393,97

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200150 2003PD00145 82,61
Total 82,61

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200151 2003PD00230 105,12
Total 105,12

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200155 2003PD00128 100,66
200155 2003PD00130 27,60
200155 2003PD00141 6,60
200155 2003PD00144 3.400,00
Total 3.534,86

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200157 2003PD00184 61,73
200157 2003PD00188 2.200,00
Total 2.261,73

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200159 2003PD00134 64,06
200159 2003PD00137 1.152,00
Total 1.216,06

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200161 2003PD00138 247,90
200161 2003PD00152 34,67
Total 282,57

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200162 2003PD00154 237,10
Total 237,10
Total Geral 14.367,64

COORDENADORIA DA
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Portaria CAT- 39, de 14-4-2003

Atualiza o valor da quota da GEIA nos termos dos
§§ 1º e 2º do artigo 6º da Lei Complementar 652,
de 27-12-90

O Coordenador da Administração Tributária, conside-
rando o que dispõem os §§ 1º e 2º do artigo 6º da Lei Com-
plementar 652, de 27 de dezembro de 1990, combinados
com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução SF-26/91,
e tendo em vista o apurado no Processo SF-2.908/94, expe-
de a seguinte portaria:

Artigo 1º - O valor provisório da quota a que se refe-
rem os §§ 1º e 2º do artigo 6º da Lei Complementar 652, de
27 de dezembro de 1990, para o mês de abril de 2003, é R$
1,1191.

Artigo 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

TRIBUNAL DE IMPOSTOS E TAXAS

DECISÃO DA 1ª CÂMARA EFETIVA
Sessão de 14/01/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-02-3241/1990 - (E-026-C) - Cutrale Quintella Com E

Exp Lt(Recorrida). Relator: Tiago De Paula Araujo - Pedido
de Reconsideração. Provido. Decisão unânime.

Sessão de 23/01/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-13-1404/1998 - (E-026-F) - Farmagricola Sa Imp E

Exp. Relator: Francisco Antonio Feijó - Recurso Ordinário.
Negado provimento. Decisão unânime.

DRT-06-155/2000 - (F-027-J) - Jp Ind Farmaceutica Sa.
Relator: Francisco Antonio Feijó - Recurso Ordinário. Nega-
do provimento. Decisão unânime.

Sessão de 13/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-13-1136/1999 - (V-098-C) - Churrascaria Padaria

Motel Roda Viva Lt. Relator: Francisco Antonio Feijó -
Recurso Ordinário. Negado provimento. Decisão não unâ-
nime.

Sessão de 01/04/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-14-3189/1999 - (T-092-A) - Alvenius Equipamentos

Tubulares S/A. Relator: Francisco Antonio Feijó - Recurso
Ordinário. Negado provimento. Decisão unânime.

DRTC-III-10515/1997 - (B-009-S) - Spal Ind Brasileira De
Bebidas Sa. Relator: Maria Regina Bertim - Recurso Ordiná-
rio. Provido parcialmente. Decisão unânime.

DECISÃO DA 2ª CÂMARA EFETIVA
Sessão de 06/02/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-08-9083523/2001 - (M-051-M) - Marco Aurelio

Maset. Relator: Ercias Rodrigues De Sousa - Recurso Ordi-
nário. Anulada(s) decisão(ões) anterior(es). Decisão unâni-
me.

Sessão de 06/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-04-2348/2000 - (C-013-C) - Cambuci S/A. Relator:

Ercias Rodrigues De Sousa - Recurso Ordinário. Negado
provimento. Decisão unânime.

Sessão de 13/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-13-9035411/2001 - (V-095-T) - Taguacar Veiculos

Ltda. Relator: Renilda Aparecida Ribeiro - Recurso Ordiná-
rio. Negado provimento. Decisão unânime.

Sessão de 27/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-08-9019157/2000 - (M-054-U) - Ullian Esquadrias

Metalicas Ltda. Relator: Milton Dos Santos - Recurso Ordi-
nário. Negado provimento. Decisão unânime.

DRT-04-9029745/2000 - (E-026-C) - Cce Ind. Com. Com-
ponentes Eletronicos. Relator: Renilda Aparecida Ribeiro -
Recurso Ordinário. Provido. Decisão unânime.

DECISÃO DA 3ª CÂMARA EFETIVA
Sessão de 05/11/2002

PROCESSO JULGADO:
DRT-07-9005313/2000 - (B-008-S) - Santa Casa De Mise-

ricordia De Bauru. Relator: Tabajara Acacio De Carvalho -
Recurso Ordinário. Provido parcialmente, para excluir das
exigências lançadas as operações praticadas de 02/05/1995
a 28/05/1995, em razão da decadência, incluindo juros, cor-
reção monetária e multa punitiva. Decisão não unânime.

Sessão de 27/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-14-2117/1994 - (C-016-B) - Braslo Produtos De Car-

nes Ltda. Relator: Felix Barreiro Vazquez - Recurso Ordiná-
rio. Negado provimento. Decisão não unânime.

DRT-12-242/1998 - (M-052-J) - Jowa Ind Mecanica Lt.
Relator: Felix Barreiro Vazquez - Recurso Ordinário. Negado
provimento. Decisão unânime.

DRT-08-1347/1999 - (P-067-P) - Irmaos Pereira & Cia Lt.
Relator: Helio Rubens Meneguelo Lobo - Recurso Ordiná-
rio. Negado provimento. Decisão unânime.

DECISÃO DA 4ª CÂMARA EFETIVA
Sessão de 20/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-06-1197/1991 - (R-074-S) - Suissa Com Representa-

cao Lt. Relator: Dirceu Pereira - Recurso Ordinário. Negado
provimento. Decisão unânime.

Sessão de 25/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-05-8149/1996 - (C-019-S) - Sadia Concordia S/A Ind

E Com. Relator: Nelson Paschoal Biazzi - Recurso Ordinário.
Extinto o processo, por ter sido confirmado o pagamento
efetuado pela recorrente.Decisão unânime.

Sessão de 27/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-11-9094802/2001 - (O-063-A) - Alexandre Figueire-

do Oriente Me. Relator: Dirceu Pereira - Recurso Ordinário.
Negado provimento. Decisão unânime.

Sessão de 01/04/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-06-1118/1997 - (R-078-F) - Falabella Industria E

Comercio De Roupas. Relator: Dirceu Pereira - Recurso
Ordinário. Negado provimento. Decisão unânime.

DECISÃO DA 5ª CÂMARA EFETIVA
Sessão de 28/11/2002

PROCESSO JULGADO:
DRT-01-1291/1991 - (F-027-L) - Laboratorios Farmaer-

vas Ltda(Recorrente). Relator: Natal Candido Franzini Filho -
Pedido de Reconsideração. Não conhecido. Decisão unâni-
me.

Sessão de 13/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-11-717/1998 - (A-003-B) - Bel Prods Alimentícios

Lt. Relator: Natal Candido Franzini Filho - Recurso Ordiná-
rio. Negado provimento. Decisão não unânime.

DRT-08-136/1999 - (D-025-D) - Drogasil S/A. Relator:
Raphael Moraes Latorre - Recurso Ordinário. Negado provi-
mento. Decisão unânime.

Sessão de 20/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-11-916/2000 - (F-30P- ) - Pedreira Fortuna Ltda.

Relator: Natal Candido Franzini Filho - Recurso Ordinário.
Negado provimento. Decisão unânime.

DECISÃO DA 6ª CÂMARA EFETIVA
Sessão de 05/12/2002

PROCESSO JULGADO:
DRT-06-5300/1998 - (I-039-R) - Refrescos Ipiranga S/A.

Relator: Julio Maria De Oliveira - Recurso Ordinário. Nega-
do provimento. Decisão não unânime.

DRT-06-208/1998 - (I-039-R) - Refrescos Ipiranga Sa.
Relator: Julio Maria De Oliveira - Recurso Ordinário. Nega-
do provimento. Decisão unânime.

Sessão de 25/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRTC-III-255230/1999 - (B-011-M) - Metrologic Do Brasil

Ltda. Relator: Raphael Zulli Neto - Recurso Ordinário. Nega-
do provimento. Decisão unânime.

Sessão de 27/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-15-302/2000 - (A-003-T) - Triangulo Alimentos

Ltda(Recorrida). Relator: Joao Carceles - Pedido de Recon-
sideração. Negado provimento. Decisão não unânime.

DECISÃO DA 7ª CÂMARA EFETIVA
Sessão de 20/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-07-1005/1999 - (A-001-C) - Cia Agricola E Industrial

Santa Adelaide. Relator: Armando Caetano Fernandes
Almeida - Recurso Ordinário. Negado provimento. Decisão
unânime.

DECISÃO DA 8ª CÂMARA EFETIVA
Sessão de 17/10/2002

PROCESSO JULGADO:
DRT-06-801/1997 - (P-070-D) - Destilaria Pitangueiras Lt.

Relator: Fernando Moraes Sallaberry - Recurso Ordinário.
Negado provimento. Decisão não unânime.

Sessão de 29/10/2002

PROCESSO JULGADO:
DRTC-II-257275/1999 - (E-026-P) - Polyvan Ind. De

Embalagens Ltda.. Relator: Sidney Gerson Riquetto - Recur-
so Ordinário. Negado provimento. Decisão unânime.

Sessão de 07/11/2002

PROCESSO JULGADO:
DRT-06-861/1997 - (P-070-D) - Destilaria Pitangueiras Lt.

Relator: Fernando Moraes Sallaberry - Recurso Ordinário.
Não conhecido. Decisão não unânime.

Sessão de 21/11/2002

PROCESSO JULGADO:
DRTC-III-257822/1999 - (E-026-M) - Max Maia Com

Aces.Para Esquadrias Ltda. Relator: Antonio Augusto S.
Pereira De Carvalho - Recurso Ordinário. Anulada(s) deci-
são(ões) anterior(es). Decisão unânime.

Sessão de 13/02/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-01-2998/1994 - (M-055-H) - Hydra Mineração Ltda.

Relator: Sidney Gerson Riquetto - Recurso Ordinário. Provi-
do. Decisão não unânime.

Sessão de 06/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-05-9024982/2001 - (B-011-C) - Covabra Coml. Vare-

jista Brasileira Ltda. Relator: Sidney Gerson Riquetto -
Recurso Ordinário. Provido parcialmente. Decisão unâni-
me.

DRT-05-9055923/2001 - (D-025-D) - Drogasil S/A. Rela-
tor: Sidney Gerson Riquetto - Recurso Ordinário. Negado
provimento. Decisão unânime.

Sessão de 11/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-16-4170/1999 - (C-012-M) - Maraja Com. Calçados

Ltda. Relator: Antonio Augusto S. Pereira De Carvalho -
Recurso Ordinário. Provido parcialmente. Decisão unâni-
me.

Sessão de 20/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-08-2296/1998 - (A-003-U) - Usina Sao Jose Estiva

Sa Acucar Alcool. Relator: Antonio Augusto S. Pereira De
Carvalho - Recurso Ordinário. Não conhecido. Decisão não
unânime.

DRTC-III-250061/1999 - (H-038-D) - Dpc Medlab Prod
Medicos Hospitalares Ltd. Relator: Antonio Augusto S.
Pereira De Carvalho - Recurso Ordinário. Negado provi-
mento. Decisão unânime.

Sessão de 27/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRTC-III-454/1998 - (P- - ) - Paes Mendoca Sa. Relator:

Adermir Ramos Da Silva - Recurso Ordinário. Negado pro-
vimento. Decisão unânime.

DECISÃO DA 1ª CÂMARA TEMPORÁRIA
Sessão de 26/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-05-322/1997 - (D-025-P) - Shellgas Lpg Brasil S/A.

Relator: Augusto Toscano - Recurso Ordinário. Negado pro-
vimento. Decisão unânime.

DECISÃO DA 2ª CÂMARA TEMPORÁRIA
Sessão de 21/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-05-9022205/2000 - (T-091-G) - Giulen Industria

Textil Ltda. Relator: Raimundo Da Silva Costa - Recurso
Ordinário. Negado provimento. Decisão unânime.

Sessão de 28/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-14-9014293/2000 - (M-56C- ) - C & A Modas Ltda.

Relator: Vasco Joao Savordelli - Recurso Ordinário. Provido
parcialmente. Decisão unânime.

DRT-05-9077834/2001 - (A-013-C) - Alcamp - Alimentos
Campinas Ltda. Relator: Raimundo Da Silva Costa - Recur-
so Ordinário. Negado provimento. Decisão não unânime.

DECISÃO DA 3ª CÂMARA TEMPORÁRIA
Sessão de 06/12/2002

PROCESSO JULGADO:
DRTC-III-9040005/2001 - (C-017-T) - Textil Sao Joao Cli-

maco Ltda. Relator: Newton Dessico - Recurso Ordinário.
Negado provimento. Decisão unânime.

Sessão de 13/12/2002

PROCESSO JULGADO:
DRT-06-9016988/2001 - (D-025-N) - Nacional Gas Buta-

no Distribuidora Ltda. Relator: Renilda Aparecida Ribeiro -
Recurso Ordinário. Negado provimento. Decisão unânime.

Sessão de 21/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRTC-III-9624/1998 - (N-060-C) - Cupana Produtos Natu-

rais Ltda. Relator: Vicente Do Carmo Sapienza - Recurso
Ordinário. Provido parcialmente. Decisão unânime.

DRTC-III-13799/1996 - (S-082-K) - K. Sato & Cia Lt. Rela-
tor: Vicente Do Carmo Sapienza - Recurso Ordinário. Nega-
do provimento. Decisão unânime.

Sessão de 28/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-08-9020125/2000 - (A-005-F) - Farinha & Azevedo

Ltda. Relator: Carlos Vinicius De Araujo - Recurso Ordiná-
rio. Provido parcialmente. Decisão unânime.

DRTC-I-6590/1995 - (D-024-I) - Ind Reb De Cereais Sao
Cosmo Damiao Ltda. Relator: Duclerc Dias Conrado -
Recurso Ordinário. Negado provimento. Decisão unânime.

DECISÃO DA 4ª CÂMARA TEMPORÁRIA
Sessão de 21/02/2003

PROCESSO JULGADO:
DRTC-II-252262/1999 - (D-25M- ) - Martins Com. Serv.

Distribuição Ltda. Relator: Edgard Oliveira Batista - Recurso
Ordinário. Negado provimento. Decisão unânime.

Sessão de 21/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRTC-III-9042720/2001 - (M-054-H) - Hennig Ind Meta-

lurgica Lt. Relator: Edgard Oliveira Batista - Recurso Ordi-
nário. Negado provimento. Decisão unânime.

Sessão de 28/02/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-04-1664/1998 - (A-005-A) - Allidsignal Automotive

Ltda. Relator: Edgard Oliveira Batista - Recurso Ordinário.
Provido parcialmente. Decisão não unânime.

Sessão de 26/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRTC-III-4894/1998 - (C-022-D) - Dach Cosméticos Ltda.

Relator: Nelson Monteiro Junior - Recurso Ordinário. Provi-
do parcialmente. Decisão unânime.

DRTC-III-17988/1996 - (A-005-S) - Cia Santo Amaro De
Automoveis. Relator: Maria Cecilia Monteiro Debeus -
Recurso Ordinário. Negado provimento. Decisão unânime.

Sessão de 19/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-11-777/1997 - (H-037-M) - Mactronic Eletromecani-

ca E Hidraulica Lt. Relator: Maria Cecilia Monteiro Debeus -
Recurso Ordinário. Negado provimento. Decisão unânime.

DECISÃO DA 6ª CÂMARA TEMPORÁRIA
Sessão de 24/01/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-06-5649/1998 - (R-074-R) - Retec Comercial Ltda.

Relator: Nelson Aparecido Sanchez Serrano - Recurso Ordi-
nário. Negado provimento. Decisão unânime.

Sessão de 28/02/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-06-9090230/2001 - (P-070-I) - Ind. Bebidas Pirassu-

nunga Ltda. Relator: Nelson Aparecido Sanchez Serrano -
Recurso Ordinário. Negado provimento. Decisão unânime.

Sessão de 28/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-11-9025196/2001 - (B-011-S) - Spaipa S/A Ind.

Bras. De Bebidas. Relator: Nelson Aparecido Sanchez Ser-
rano - Recurso Ordinário. Negado provimento. Decisão não
unânime.

DECISÃO DA 7ª CÂMARA TEMPORÁRIA
Sessão de 14/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-05-4425/1999 - (C-013-D) - Drogaria Joia De Cam-

pinas Ltda. Relator: Rosana Ugolini Benatti De Siqueira -
Recurso Ordinário. Negado provimento. Decisão unânime.

Sessão de 26/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-05-8413/1995 - (A-003-L) - Lins Industrial De Ali-

mentos Ltda. Relator: Marcelo Alves - Recurso Ordinário.
Negado provimento. Decisão unânime.

Sessão de 28/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-13-1009/1998 - (C-019-T) - Thermoglass Ind E Com

Lt. Relator: Marcelo Alves - Recurso Ordinário. Negado pro-
vimento. Decisão unânime.

DECISÃO DA 8ª CÂMARA TEMPORÁRIA
Sessão de 26/03/2003

PROCESSO JULGADO:
DRT-15-1455/2000 - (E-026-A) - Albaplast Ind E Com

Plasticos Embalagens. Relator: Celso Barbosa Julian -
Recurso Ordinário. Provido parcialmente. Decisão não unâ-
nime.

DRT-15-9067729/2001 - (C-019-E) - Esmaltec Industria E
Comercio Ltda. Relator: Celso Barbosa Julian - Recurso
Ordinário. Provido parcialmente. Decisão não unânime.

DELEGACIA TRIBUTÁRIA 
DE JULGAMENTO - CAPITAL

Unidade de Julgamento 
de Pequenos Débitos
Comunicado

O(s) contribuinte(s)abaixo relacionado(s) autuado(s)por
infração à Legislação do ICMS. Fixados os débitos de acor-
do com a relação abaixo, deverão o(s) autuado(s) pagarem,
essas importâncias, dentro do prazo de 30 dias, sob pena
de cobrança executiva. De conformidade com a legislação
vigente, cabe recurso ao Tribunal de Impostos e Taxas no
mesmo prazo. Na fluência do prazo supra, a multa poderá
ser paga com 35 ou 50% de desconto, desde que o imposto
devido seja integralmente recolhido no mesmo ato. Na
hipótese de recurso, deverá o mesmo ser apresentado no
P.F.C-Posto Fiscal da Capital onde o Contribuinte estiver
vinculado, onde o processo aguardará a fluência do prazo e
poderá ser examinado.

JULGADO(s) PROCEDENTE(s)
PROCESSO(s) - INTERESSADO(s)
O MUNDO DOS IMPORTADOS IMP. E EXPORTAÇÃO

LTDA - IE.113.936.757.117 - SF.3.9066294/01 - AIIM-
Nº2008318-0 - ICMS-R$ - MULTA-R$9.965,00

RELUMA COM. IMPORT. E EXPORTAÇÃO LTDA.-
IE.111.019.464.117 - SF.3.9077766/01 - AIIM-Nº2041932-6 -
ICMS-R$277,20 - MULTA-R$148,00




